










 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

Secretaria de Licitações e Contratos  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 21 de março de 2017 

 

 

PE-01/2017 
 

 

 Impugnação ao Edital apresentada pela empresa CMC – Construtora 
Martins Costa Ltda. 
 
 

 

TEMPESTIVIDADE: impugnação tempestiva já que a sessão de 
abertura está designada para o dia 24/03/2017 e a peça foi 
apresentada no dia 20/03/2017. 

 
 

DECISÃO 
 

Adoto as razões apresentadas no documento anexo, 
emitido pelo setor demandante da contrataçã, e julgo 

IMPROCEDENTE a impugnação. 

 
Virginia Sampaio Costa 

pregoeira 
 
 
 
 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

 
 
Em resposta aos questionamentos da Construtora Martins Costa, 
apontamos: 
 
1- A exigência de apresentação de responsáveis técnicos engenheiros 
civil e elétrico para o certame justifica-se pelas características do objeto, 
que, em suas planilhas de serviços constantes do edital e em suas 
planilhas auxiliares de serviço (SINAPI / SETOP) contemplam um grande 
número de atividades distribuídas basicamente nestas duas áreas. 
Justifica-se também em razão das inúmeras instalações e equipamentos 
existentes em todos os imóveis do TRT em Minas Gerais. Especificamente 
em relação à área de elétrica, justifica-se ainda pois o próprio Edital, 
através do seu termo de referência, faz menção a atividades de maior 
porte nesta área e que serão obrigações periódicas a serem efetivadas 
pela contratada, como por exemplo: manutenções e revisões em 
subestações de energia elétrica, em sistemas de proteção contra 
descargas atmosféricas - SPDA, em sistemas de aterramento, elaboração 
de levantamentos e atualizações de projetos elétricos com anotações no 
CREA, manutenção em circuitos e quadros de comandos elétricos, etc. 
 
2- A comprovação de vínculo dos responsáveis técnicos civil e elétrico, 
conforme item 7.8.3 do Edital, poderá ser realizado por: 
 

 CTPS; 

 Contrato Social; 

 Contrato de Trabalho; 

 Declaração de contratação futura, desde que acompanhada da 
anuência do profissional. 

Portanto, qualquer uma das modalidades citadas acima contemplará as 
exigências do Edital. O vínculo poderá ser futuro através de qualquer 
modalidade, mas a apresentação do Registro dos profissionais junto ao 
CREA e atestados profissionais que comprovem sua capacidade técnica 
será imediato. 

 

3- A capacidade técnico-profissional justifica-se pelas inúmeras atividades 
já relatadas no item 1 desta resposta e pelas diversas outras exigências 
mínimas de prazos, equipes, experiências em serviços equivalentes, 
profissionais, agendamentos, preventivas, deslocamentos, etc. contidas 
em Edital. 

 
         Núcleo de Gestão Predial - TRT-MG 
 
 


